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Pelcl presente l"ermo cie (lontrato, t'egido pela t,ei lrederal n."

14.133121 e alterações postcritlres, qric entt'r: si cclebram a

FUNDO MUNICIPAL DE SATTDE DE C,,\PELA DO
ALTO ALEGRE, pessuri jr"u'írlica cle ciireitu p[rblico interno,

CNPJ sob o n" ll.'28rr.393i000 l-(r8. Lron'r setle à Rua

Lornanto Junior, Ilo 230 llairro: Ceutro, Clapcla clo Alto
Alegre, Bahia, neste ato t'ept'esentado pelc,, Sr. Erivan
Santos Silva, Gestor do lrundo Vlunicipal. doravantc

denominaclo CONTR.\'i'ANTfi, e , clo outt'o, Íl elnprt:sa

PORTO SEGURO COMPANHIA Dtr SEGUROS
CERAIS, inscrito no CD.JPJ sob o n'' 61 . I 9tl. I 6410001 -60,

Residente à Avenida Rio ilratrco, D" 1489, Bairro: Campos

tjlíseos, São Paulo - SP, denorninanclo-se a partil cle agora

COT{TRAT,AD0, Resolr,'em firmar Cr presctrtt-: Ternto de

Contrato, coln basc na Dispensa de Licitaçãtt Ilu

A45n02{ regido no que cottber pe la t- ci ["ederal nu

14.133121 e alterações subsecluentes, c pclas cltittsulas c
condições aba ixo estabel cc,i das :

CLAUSL}LÂ Pi{INIIIIITA - DO OBJETO

Conslitui o ob.jctri tlo prescntt: r;orrtruto a Contratação dc seguro par& os veículos Fiat - Nova

[:iorino Ambulância 1.4 8v, Placa: P1,G5426, Chovrolet -- Nova Montana Pitk-Up 'I.,S 1.4

l.iconollex, tr)!nca; PKY8344, Volkswagen - Nova Saveiro L'ab. Dupla Llighliuc 1.6 8r' Flex,

Ptaca: PK15544, ldcnault - I\Íaster Furgão 2.3 16V DCl. Placa: RPI3I52 e'l'ri1'rtta - llilux
Cab. Dup. 2.8 4x4. Placa:SKG8I82 da frota do Fuudo lVlunicipal de Saúde de Uapcla do Alto
Alcgre. confornre tlisposições estabelecidas ria Dispensa dc Licitação n" tJ48l2$24, rutorização

ct»rtida nos Proccsso Administrativo de n" 08512024, que indcpendente de transcriçã() integram o

plesente colltrato. c Anexcl Unico deste instrutnento confi'atual.

cr.Átisula s[TGUNDA - REC!ME DE ExECUÇÃo

C 1:rcscute contratcr tcr'á o regimc,cle çxecução empreitada por preço giobal

CL,r\LlStll"A T'Etrtcf,l}-fut - ${i

O preserrte conuato c'§tá vir,,;ullrt1L, ao,Processo Administrativo ttu 08512024, Dispcnsa de

Licitação 11" ü-1ti/2024, 'e littlrosta Comercial apresentada peia CONl'RA'l'r\DA, que

ir-rdepcnrJcnte do lrairscriçâo iittouriitn c.steittstrumetrto contratuá1,

clÁusul-,{ euARl'A - vALoll E co,NDtÇÕtsur PAGAMITN'ro.

Pela perÍ'eira oxecLr\lão dos sen,iç,o5, objeto deste contrato e obdecidas as clentais condições

estipulaclas nestc instrumcnto. a {IONTRATANTE pagará à (-Ohi'fRATADA o valor global é

de R$ 22.963,2ü (Vinte e dois nril novecentos e sessenta e três reais e vintc ccntavos), sendo

csic dcnroninado o vaíor contratual.

Ptrrágrufo Priurciro: A CONTRATADA emitirá e aprc§entará Nota F'iscal/l'utura (lLr acordo coln

os selviços prestad()s, (lsven(Jo ii nlÇlirna l;er devolvida a CO N'r' A DA. §lü Çittio (lr Çt'l'o
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PurágraJo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovaç:ão de clue a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovacla mcdiantc:

a) Certidão Coniunta dç Débitos relativos aos llributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da l{eceita Fecleral (Lei Federal n' 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidacle t1o FGT'S, forneciclo pela Caixa Econômica }iederal, dentro do

scu prazo dc validade (l-.ci Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);
c) Certidão Negativa de Ifcbitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n'

12.440t2()1 | e 1 4.333121).
d) Cerlidão Ncgativa dc dcbitos, emitida pela Secretaria clc Tributação do Estado, no qual sc

localiza a scdc da licitarric, ou outro documento que o substittn legalnrcntc.
e) Cefiidão Negativa de Débito ipara com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

donricilio, dentlo do scu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá tcr seus preços

reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Arnplo, divulgado pelo IBGE na data

base do tenlo de Reajuste, observaclo o transcurso de I (um) ano entre a ,Jata de assinatura do

contrato e do peilido pleiteado;

Pardgrafo Primeiro'. Deverá a CONTRA'I'ANTE veriÍlcar se assiste direito a CON'II{,{TADA e

elaborar Terno de Reajuste (--ontrattral definindo o percentual tle reajuste e novo valor do contrato,
em período máxitno de 30 dias curtados a partir do recebimento do pleito.

CLAUSULA SEXTA - ItIiTLtNÇÃO TRIBUTÁRIA i'ri;'"'

Sobrc o r,aior cla Prestação de serviços/produtos fomccidos objeto dcstc contrato, o

CON'IIIATANTE deverá reulizar a Retenção do, Imposto de Rencla conforme percentuais
estabelecidos no anexo I da lnstruçào Normativa RFB.no 1234, de 1l cle Janeiro de 201 I e Decreto
Murricipal no 084 de 24 de Julho tle 2023, sob pena de ficar configurada renúncia cle receita nos

termos da LeiComplementar I01i00.
Parágrafo Primêiro'- A CONT'RATADA dçverá dçstaçar na h\ota Fiscal o percentual e valor do

lmposto de Renda sotrre o vaior total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecirlos, sob pena

sofrer retcnção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
ParágraÍb Segundo - Caso u CON'IRATADA seja isenta da ltetençâo de Imposto de Renda,

deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as cleclarações coustantes nos anexos I,
II ou III do Decreto Municipal n" 08412023, ou copia de ConsLrlta ao Sirnples Nacional, para fins de

comprovação da Isenção pretenclida."

4. I - Os Seviços deverão scr [)r'.]stados em conformidade (ron'l âs condições contidas no Processo

Aclnr. N" A85D024 c prop(,sta cornercial apresentada pela CONTI{ATADA, qur) originou este

contrat0.
4.2 - Os Sen,iços serão prestados no Mtrnicípio de Capela ilo Alto Alegre e Íiscalizado por
servidor responsár,el designado pela unidade administrativa equivalente da unidadc solicitante, o
qual procederá à coirÍ'erência dr:s serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestaçào do objeto aqui registrado só se dará após aclotados, pelo
Município, todos os procedimenlos'previstos no art. 140. inciso Il, da L-ei n." l4.l33l'21.
4.3 - Em caso dc divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entrc o objcto cfstivamente
prestados, o Forncccdor scrá notificado imcdiatamente, para adoção das providências cabiveis.

v
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4.1 - O prazo parLL prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do tenno de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderâ ser prorrogaclo, quando solicitado pelo Fomecedor e
desde que ocorra rnotivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

c r,Á us u rA o rrAvÁ * DA D o'raÇ.*o',oRÇaumt:ttÁnr*, r,

As despesas decorrentes deste contrato, corerão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

Para este colltrato não fi:ranr cxigidas garantias.

cLÁusuLA DÉcrN{A * oBRrcAÇÕEs DAs PARTEs *u

I - Constitui obrigação da COiYf RATANTE:
a) Prestar as inÍ'onlações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instlumento;
C

TI -
a) da

de

t',) Respondcr por quaisclucr danos causados diretarnente à" administraçào ou a terceiros,
cteconentes de sua culpa ou dolo na execução do eontrato;

'c) Comunicar ii contratante;:por escrito, quaisquer anormalidades tle carhtef urgente, além de
prestar os csclarccimentos quejulgar qqcessários pala a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais c/ou documentos exigidos pcla lcgislação vigcntc:
e) (lompronteiet'-se a atender oonl presteza às reclarnaçôes sobre a qualiciade e pontualiclacle da

entrt:ga do matclial, providcnciando sua imediata coreção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme clefinido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CON'IRATAN'TE.
g) F) a obrigação do contratado de manter, durante loda a execução i1o contrato, em

compatibiliclade com as obrigaçõcs por ele assumidas, todas as conclições exigidas para a

habilitação na licitação. ou para a qualitrcação, na contratação dircta;

CLÁIJSULA DÉCIMA PRINIBIRA - DA ALTERAÇÃo ;I

[lste Cotrtrato poderíl ser mocli{rcaclo nos se}guintes termos:

I - Unilateralrnent€, â critério da Aclmiuistração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especiÍicações do objeto, por motivo
devidamcntc 

"j 
ustifi cado;

b) Parz niodilicaçâo do vak:r decorrente da majoração ou redução cluantitativa do objeto
corrtratual ate o linrite pelrnitido por lei.

t

ORGÃO/UNIDADE PROJIIT'O/ATIV[DADE ELEIVTIINTO DE
DESPESA

I..'ON'['E DE
RECURSOS

0610- Fundo Municipal
de Saude.

| ,t 02 - Manutenção'de

I sorviÇos tecnicos s Apoio
I ad nri n istrativos

1.500.1002
3.3903900 -- Outros Serviços

de Tercciros - Pcssoa

, Jurídica
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II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substitui.ção da garantia de execução;
b) NecesSária a rnodificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das conclições originárias;
c) Necessária a modit'icação cla forma de pagamento, por urotivos relevantes e

superveuientcs, nranticlo o valor inicia[;
d) para rcstabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou iato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizetn a exccução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição otljetiva de risco cstabelecida no

contrato:

ParágraJb Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições dr:stc contrato, os

acréscirnos ou supressões efetuadas até lirnite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Parágrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo rnirximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelqçimento do cquilíbrio cconômico-

financeiro do contrato. r?

CLÁTJSIJLA DECIMA SEGTTI{DA DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prcjuízos das sanções

aplicáveis.

Pardgrafo Printeiro: Ocon'endo a rescisão sem que haja cuífia da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regulannente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento dcvido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.

ParágraJo Seguntlo: Os casos de rescisão contratual serão Íbrmalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de,força,,maior; figue ten'rporariamente irnpedido de cumprir,

total ou parcialnrente, as suils obr'igações, deverá comunicar o tato imediatamente ti Íiscalização,

aintla que verbalmcnte, ratificarrdo por escrito.

§ lo. Na ocorrência dc motivo dc força maior, o contrato scrá suspcnso cnquanto pcrdurarem os

seus efeitos, poclendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da irnporlância corcspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE c o CONTRATADO não responderão cntrc si por atraso clccorrente de

força maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, su.jcitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.' 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§l'- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintcs limitcs;
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I. 0,5 -ult, (Cinco désirnos por cento), ao dia, até o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da

parlc do scliço nào rcalizado
11. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2"- A administração se resen'a ao direito de descontar do pagamettto devido à CONTRATADA o
valor de qualquel multa pclrl'entura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;
§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cunrulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das inÍl'ações cometidas.

CLÁUSULA nÉcrwra eUINTA - Do FUNDAMENT9 LEGAL E CASoS oMISSoS
't,

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n" 14.133i21 e srtas alterações

postcriorcs, constituindo atojurídico perfeito e conferindo às partes signatárias dc dilcito adquirido.

CLÁUSULA DÉCTMA SEX.I.A. DA VIGÊNCIA

O prescnte contrato passará a vigorar a partir de 2411112024, com término ent 24llll2Ú25, podendo

seu prazo ser proÍrogado de acordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alterações

posteriores. d

CLAUSTJLA DECIMA SETIN{A _ FISCAL DO CONTRA,TO

Fica designado a Sr.'Ana Paula Oliveira Rodrigues, Mátrícula no 201102, corn o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encarninhar e verificar a conformidade da execuçào deste cotrtrato de

acordo com a Lei n' 14.133121.

CLAUSIJLA DECIMA OITAVA - DO FORO

F'ica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, erh detrimento cle clualqttcr outro por

rnais privilcgiado quc scja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presclltc Contrato.

Assiur, por estarent .justas e acertadas, subscrevem as partcs o presente Ternto de Corttrato, em 2

(duas) vias «le igr.ral teor e tbrrna. dando-o como bom e valioso, Ila presença de cluas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia,22 dc Novcnrbro de 2024.

FUNDO SAUDE
E,rivan Santos

CONTRATANTE
FERNANDA DTEGUES Assinacto de forma digitat PAULO ROBERTO DE Arsinudo de forma digital

CAVALHEIRO:32518 por FERNANDA DIEGUES CARVALH0:3422655 por PAULO ROBERIO DE

I47BOO CAVALHEIR0:32518747800 6g95 CARVATHO:34226556895

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SECUROS GERAIS
CONTRATADO

J'estentunhas:
,lM

ome:
PF:r) \u 6s1*às 5-7)C CPF :,-)L + I íJ f íÇ -(L)
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RESUMO DO CONTRATO N" I24121J24

CONtTAtANtE: FUNDO MUNICIPAL DE S,AÚOP DE CT\PELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n' 11.286.393/0001-68, com sede à Av.
Lomanto Junior, n" 230, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato reprcsentado
pelo, Sr. Erivan Santos Silva, Gestor clo Fundo Municipal.
Contratado: PORTO SECURO COMPANHIA DE SECUROS GERAIS, inscrito no CNPJ
sob 0 no 61.198.1641000
Elíseos, São Paulo - SP.

I-60, Residente à Branco, ilo 1489, Bairro: Campos

Objeto: Contratação de seguro Ambr-rlância 1.4 tiv., Placa:

PLG5426, Chevrolet Nova 1.1

Volkswagen Nova Saveiro Cab

Placa: PKY 8344,
PKI 5544, Renault

Cab.Dup.2.ti 4x4,Master Furgão 2.3 l6V DCT, Placa:

Placa:SKG8I82 da fi'ota do frundo Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre.
Fundamentação Legal: Art. 75 lnciso lI da Lei n' 14.)3312021.
Valor do Contrato: R§ 22.963,20 (Vinte e dois mil novecentos e sessenta e três reais e vinte
centavos).
Data da Assinatura: 22 de Novembro de2024. ..{,

lnicio da vigência: 24 de Novembro de2024.
Término: 24 de Novernbro de 2025.

152 e
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03 DE DHZEMBRO Dh 2024. ANO XIV. NO 03391

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

2
RESUMO DO CONTRATO N['124 12024

Contratante: FUNDO MUNICIPAI, Op Sa.ÚOE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
público interno, CNPJ sob o n' 11.286.393/0001-68, com sede à Av. Lomanto Junior, n" 230, Bairro: Centro, Capela do
Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Erivan Santos Silva, Gestor do Fundo Municipal.
.Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob o n"
61.198.16410001-60, Residente à Avenida Rio Branco, no 1489, Bairro: Campos Elíseos, São Paulo - SP.

Objeto: Contratação de seguro para os veículos Fiat - Nova Fiorino Ambulância 1.4 8v, Placa: PLG5426, Chevrolet -
Nova Montana Pick-Up LS 1.4 Econoflex, Placa: PKY8344, Volkswagen - Nova Saveiro Cab. Dupla Highline 1.6 8v
Flex, Placa: PKI5544, Renault - Master Furgão 2.3 l6Y DCI, Placa: RPI3I52 e Toyota - Hilux Cab. Dup. 2.8 4x4,
Placa:SKG8I82 da frota do Fundo Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre.
Fundamentação Legal: AÍt. T5Inciso II da Lei n' 14.13312021.
Valor do Contrato: RS 22.963,20 (Vinte e dois mil novecentos e sessenta e três reais e vinte centavos).

- Data da Assinatura: 25 de Novembro de2024.
Vigência: 25 de Novembro de 2025.

lachado, No 170, loAndar- Cenlro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75)3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.comPraça Joaquim M

Este documento pode ser verificado no endereço eletrÔnico
https://i ndap. org. br/

Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2024 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
Dccurnento ass;natlo tligitalr..rente conforme MP no 2.2A0-2 de 24108120Çtl,

que institui a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

J

lcP
Blasil
;)::::)
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05 DE DHZEMBRO DV.2Ü24'ANO XIV' N" Oi}3§}3

pREFEtTuRA MuNtctpAL DE TAPELA Dü l\LTo ALEGffim'BA

AVISO DE ERRATA

O MUNICÍpIO pf CAPELA DO ALTO ALEGRE, te;.rdo em vista o erro contido

na publicação da edição de n" 03391, datada 03 de Dezembro de 2o24' Vem através

do presente, retiÍicar a publicação.

Onde se lê:

RESUMo Do coNTRATo N" tzuzflzq

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE S.IÚOB DE CAPELA DO ALTO ALBGRE'

pessoa irrriaica de direito público interno,_cNPJ sob o no I 1.286.39310001-68, com sede à Av'

Lomanto Junior, no 230, Éairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado

pelo, Sr. Erivan Santos Silva, Gestor do Fundo Municipal'
CONtTAtAdO: PORTO SEGURO COMPANHTA DE SBCUNOS GERAIS, iNSCTitO NO CNPJ

sob o no 61.198.164/0001-60, Residente à Avenida Rio Branco, n" 1489, Bairro: campos Elíseos'

São Paulo - SP.

objeto: contratação de seguro para os veículos Fiat - Nova Fiorino Ambulância l'4 8v' Placa:

PLc5426,Chevrolet - Noã Montana Pick-up LS 1.4 Econollex, Placa: PKY8344, Volkswagen

- Nova Saveiro Cab. Dupla Highline 1.6 8v Élex, Placa: PKI5544, Renault- Mastcr Furgão 2'3

I6V DCI, placa: Rpt3l5i e toiota - Hilux Cab. Dup. 2.8 4x4, Placa:SKG8I82 da frota do Fundo

Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre'

Fundamentação Legal: Art. 75 Inciso II da Lei n" 14'13312021'

Valor do Contrato, Íf$ ZZ.9O3,20 (Vinte e dois mil novecentos e sessenta e três rcais e vinte

centavos). q'

Data da Assinatura:25 de Novembro de2024'
Vigência: 25 de Novernbro de 2025.

Leia-se:

RESUMO DO CONTRATO NO 12412024

*

Contratanre: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE'

f"rrou jurídica de direito público interno,_cNPJ sob o n" 11'286.39310001-68, com sede à Av'

Lomanto Junior, nu Z3O, Êairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado

pelo, Sr. Erivan Santos Silva, Gestor do Fundo Municipal'

ContTatado: PORTO SEGURO COMPANIIIA DE SEGUROS GERAIS, iNSCTitO NO CNPJ

sob o n' 6t.1g8.164t0001-60, Residente à Avenida Rio Branoo, no 1489, Baill.o: Campos Elíseos'

São Paulo - SP.

Objeto: Contratação de seguro para os veículos Fiat --Novaliorino Ambulância l'4 8v' Placa:

pLc5426,Chevrolet - Noá Mántana Pick-Up LS 1-4 B"gl:!*' Placa: PKY8344, Volkswagen

- Nova Saveiro Cab. Dupla Highline 1.6 8v Élex, Placa: PK15544, Renault - Master Furgão 2'3

l6V DCI, Placa: RPI3I5i e toiota - Hilux Cab. óup. 2.8 4x4,Placa:SKG8I82 da frotar do Fundo

Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre'
Fundamentação Lcgal: Árt.75Inciso II da Lei n" l4.l33l2o2l.
Valor do Contrato, ÍfS ZZ.pO3,20 (Vinte e dois mil novecentos e sessenta e três reais e vinte

centavos).
Data da Assinatura: 22 de Novembro de 2024'
Inicio da vigência z 24 de Novembro de 2024' q

Término: 24 de Novembro de 2025.

Praça Joaquim Machado, No 170, 1o Andar- Centro, cep : 4464 5-000, Fone/fax: (7 5) 369C-22 22, E-mai I : prefeitu raeJ eca pela@yahoo. co In

2

\/
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1911112024, 1 2:09 Consulta Regularidacje do Empregador

WffiffiW
CertiÍicado dc ltegula ridade
do FGTS - CRF

Inscriçãn:
Razão

ial:
Endereço:

61.198. t 64/OAOL-60

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

AV RIO BRANCO 489 R GUAiANAZES 1238 / CAMPOS ELISEOS I SNO
PAULO /SP /01205-001

t".g*,

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 1l de maio de 1990, certifica que, nesta clata, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o te certificarjo não servirá cle orova
Lru, üuutLuJ iÇiUt UIILUj) L_l Lt-/tlLr riJLj

contra cohrf,nca de
i-.i i.,.t i,.....r..ir ç,...., .11-.,J;

m Lei esta
da Ca ixa :

r, r../ t* .) \-l t-/

decorrentes das obrigaÇões com o FGTS

Validade: L6/ 1,L/2A24 a tS/LZ/ZAZ4

Certificação Número; 20241 1 1601 20A445065838

Irrformação obticja em rgltl/zaz4 LZ:09:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos econdicionada a verificaÇão de autenticicJade no site
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf. caixa,gov. br/consultacrÍ/pages/consulta Ernpregador.jsf 1t1
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FI\ZENDA

Gertidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

PREFEITURA PE
s&üpAuL63

Certidão Numero: 0760189 - 2424

CPF/CN PJ Raiz:

C ontribuinte:

61.198.164/

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

0810712024

04la1na25
Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos: lmposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localizaçáo lnstalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalizaçáo de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecirnento - TFE

Taxa de Resíduos Solidos de Serviços de Saude - TRSS (incidência a partir de Jan/2011)

lmposto Sobre Transmissão de Bens lmoveis :,lTBl

Unidades Tributárias:
'.'.,,,

CCM 1.204.467-9- lnicio atv :2111211945 (AV RIO BRANCO, 1489 - CEP: 01205-001 )

CCM 8.258.319-6- lnicio atv :1410311974 (R PÍ&ACUNU§GA, 01024 - CEP: 03187-010 - Cancelado em:2710411994\

CCM 2.006.668-6- rnicio atv:15/10/1991,1(gygr.rrOitiO'ótr-, 00050 - CEP: 04655-000 - Cancelado em: 15/05/2018)
.:, , ,::,j:,.

ccM 2.426.705-8- tnicio atv :02/10/1995 '(A-V"fBÍRAPUERA, 00730 - CEP: 04028-000 - Cancêlado em: 31/10/200',1 )

ccM 9.660.535-9- tnicio atv:16/08/198-9 (Av,pOMtNGOS DÊ SOUZA MARQUES, 00500 - CEP: 05100-010 - Cancelado em: 24l03/',1994)

CCM 3.414.141-3- lnicio alv 
.:27104!?005IAL 

BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 012í6-012 )

CCM 2.240.455-4- Inicio aW :29/04/1993 (R EMILIA MARENGO, 451 - CEP: 03336-000 )

ccM 9.713.239-0- Inicio arv :31/0111990 (R EMILIA MARENGO, 451 - CEP: 03336-000 )

CCM 2.103.343-9- lnicio atv:10/09/1992 (AL GABRIEL M.DA SlLVA,00075 - CEP:01441-000 - Cancelado ern: 01/06/2010)

CCIV S.713.176-8- lnicio atv:31/01/1990 (AV REBOUCAS, 0'1669 - CEP: 05401-250 - Cancelado em:12lo6l?015)

CCM 9,713.175-0- lnicio atv:31/01/1990 (AL BR DE PIRACICABA, T40 - CEP: 0121ô-012 )

CCM2.424.702-2- lnicio atv :2211211995 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010 )

CCM9,412.797-2- lnicio atv :1610211987 (R GUAIANASES,01446 - CEP: 01204-001 )

CCM 2.1 96.364-9- lnicio atv :27 lOBt1993 (R VIEIRA DE MORAIS, 004'10 - CEP: 0461 7-000 - Cancelado em: 1 0/07/2001 )

CCM 2.19ô.358-4- lnicio atv:02/09/1993 (R CARLOS STEINEN,00059 - CÊP:04004-010 - Cancelado em:24109/1999)

CCM 9.403.257-2- tnicio atv :1610211987 (R CONSELHEIRO NEBIAS, 01264 - CEP: 01 203-002 - Cancelado em 02t1211992)

CCM 9.507.503-8- lnicio atv :141O411988 (R DA MOOCA,01291 - CEP: 03103-001 )

ccM 9.51 1.680-0- lnicio atv :1110411988 (AV NOVE DE JULHO, 04443 - CEP: 01407-100 )

CCM 2.024.555-6- lnicio atv :21111t1991 (AV SAO MIGUEL, 06259 - CEP: 08070-002 - Cancêlado em: 03/1 1/2015)

CCM 2.031.982-7- lnicio atv :2210111992 (LG DA MlSERlCORDIA,00024 - CEP: 01012-020 - Cancelado em 1110512021)

Cedidão expedida com base na Portaria Conlunta SF/PGM no 4, de 12 dê abril ds 2017, lnstrução Normativa SF/SUtiEM no 3, de 6 de abril de 2015,

Dêcreto50.691,de29de junhode2009,Deóreto51.714,de13deagostode2010; PortariaSFno263,dell deoutubrode20l9ePortariaSFnolS2'
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 09:31:28 horas do dià OBIO7l2O24 (hora e data de Brasilia).

certidão

Código de Autenticidade: B56DC1 1 E.,i
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SEGRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Gertidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM2.420.487-0- lnicio atv :221111'1995 (AV NOVA CANTAREIRA, 00746 - CEP: 02330-001 )

CCM 9.566.850-0- lnicio atv:18/07i1988 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205-001 - Cancelado em:0211211992)

CCM 9.566.847-0- lnicio atv :1 1/1 0/1988 (R ESTADO DE ISRAEL, 00289 - CEP: 04022-001 - Cancelado em: 31/1 0/2001 )

CCM 9.545.153-6- lnicio atv:08/08/1988 (R lBlTlNGA, 00549 - CEP: 03186-020 - Câncelado em:27t1q1994\

CCM 3.722.285-6- lnicio atv :16/01/2008 (AL BR DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-010,)

CCM9.772.192-1- lnicio atv :11l}7l1gg} (AL BR DE PIRACICABA, 00618 ' CEP: OtZtO-0:t9.1 '',r'

CCM 9.296.356-9- tnicio atv :17109/1990 (R GAVEA, 00616 - CEP: 02121-020 - Cancelado em|1110512021)

CCM 9.324.581-5- lnicio atv :1410711986 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 00387 - CEP:.05078-000 - Cancelaclo em:2710712018)

CCM 9.324.577-7- lnicio atv :14107t1986 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216'012 )

CCÀ/ 9.550.197-5- lnicio atv:18/08/1988 (R GUAIANASES,01041 - CEP: 01204-001 - Cancelado em: 19/09/2002)

CCM 9.550.192-4- tnicio atv :18/08/1988 (R CONSELHEIRO NEBIAS, 01 144. CEP: 01203-002 - Cancelado em. 0211211992\

CCM 2.243.010-5- lnicio atv:30/03/1994 (R DO BOSOUE,00964 -CEP:01136-000 - Cancelado eil:21l11l1gS7J

ccw 2-437 .324'9- lnicio atv :02/10/1995 (AV DoS BANDEIRANTES, 01851 - CEP: 04553-011 - Cancelado em 31la1l2o17)

CCM 2.499.542-8- lnicio arv :01/07/1996 (R BARAO DE ITAPETININGA, 00215 - CEP: 01042-001 - Cancelado em: 13/05/1998)

CCM 2.532.s1s-9- tnicio atv:1Sl't 1/1996 (R BRtcADEIRo oÀVteOpexOro, 00383 - CEP: 05078-000 )

5/1 1/1996 (AL NOTHMANN,00563 - OEP: 01216-000 )

ccM 2.531.867-5- Inicro atv:15/11/1996 (R GUAIÀNA§F9|:9.1.087 ' CEP: 01204-001 - Cancelado em,1110812023)

ccM 2.531.869.1- lnicio arv:15/1 1/í996 (eL ntAetRÓ D-nrstLvR 275-CEP:01217'011 )

CCM 2.597.485-8- lnicio atv:30/04/1997 (AL BR DE PIRACICABA. T40 - CEP: 01216-012)

cc1.12.681.522-2- lnicio arv :05/03i1998{AV Ooulrygogor souzA MARQUES, 00164 - CEP: 05106-010 )

ccM 2.705.146-3- tnicio arv:16/04/1gg8wiÀIRlFOSO rnVnnES, 99999 - CEP: 0557ti-000 - cancelado êm: 30/12l1998)

CCM 2.692.501-0- tnicio atv:16/0al'[998 (AVDAS NACOES UNIDAS,04406 - CEP: 05477-000 - Cancelado enl: 30/12l1998)

CCMZ71i.762-6- lnicio atv:25i06/1998:{R iOllSeUetRO CRlSPlNIANO,00105 - CEP: 01037-001 )

CCM 2.850.825-4- tnicio âtv :09/09/1999 (AV PROF LUIZ IGNACIO ANHAIA MELLO, 02655 - CEP: 031 55-100 - Cancelado em:

22t10t2015)

CCM 2.851.979-5- lnicio atv:29/09/1999 (AV GIOVANNI GRONCHI,05420 - CEP: 05724-OOZ)

CCM 2.878.007-8- Inicio atv 129/1 1/1999 (AV RIO DAS PEDRAS, 03597 - CEP: 03930-310 )

CCM 2.911.318-0- tnicio aiv:09/05/2000 (AL BARAO DE PIRACICABA,00618 - CEP: 01216-012 )

ccM 2.924.848-5- tnicio atv:09/05/2000 (R TIBURCIO DE SOUSA, 0',l407 - CEP: 08140-000 - cancelado ern 101a712001)

ccM 2.942.029-6- lnicio atv :21t07t2000 (AV Rlo BRANCO, 01489 - CEP: 01205-001 )

CCM 2.942.053-9- lnicio atv :21tO7t20OO (AL RIBEIRO DA SILVA,00275 - CEP: 01217"010 )

CCM 3.005.872-4- tnicio atv :28/03/2001 (AV INDIANOPOLIS, 01267 - CEP: 04063-002 - Cancelado em: 02/08/2019)

CCM 3.057.201-0- lnicio arv:06/08/2001 (AV ATLANTICA,00646 - CEP: 04768-000 - Cancelado em: 23108/2019)

ccM 3.065.489-0- tnicio atv :o1l10l2oo1(AV GENERAL EDGAR FACO, 00777 - CEP: 02924-000 - cancelado en 2210712015\

CCM 3.097.288-4- lnicio atv :1510112002 (AV LIDER,03263 - CEP: 08285-000 )

CCM 3.140,905-9- tnicio atv :O4lO6t2OO2 (AV SAPOPEMB A,21743 - CEP: 03989-010 - Cancelado enr: 13/1 '112003)

CCM 3.149.170-7- lnicio atv :2110612002 (AV RIO BRANCO' 01448 - CEP: 01206-001 )

ccM3.466.062-3-lnicioatv:25lo8l2OO5(RCARLOSSAMPAIO,00053-CEP:01333-021)

Certidão expedida com base na PoÍtaria Conjunta SF/PGM no 4, de 12 de abril de 2017, lnstruçáo- Normativa-SF/Su RFM 1" 
3, de 6 de abÍil de 201 5'

Decreto50.691,de29de junhode2009,Deóreto51.714,de13deagostode201O; PortariaSÊn"268,de11deoutubrocle2019ePortariaSFno182
de 04 de agosto de 2021.

Cerlidão emitida às 09:31:28 horas do diaOAIO7l2O24 (hora e data de Brasilia).

Codigo de Autenticidade: 856DC1 1 E
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDI\

Gertidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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CCM 3.671.260-4- lnicio atv :O3lO7l20O7 (AV JABAOUARA, 00798 - CEP: 04046-í00 )

CCM 3.737.075-8- lnicio atv :OBlO2l2OOg (AL DINO BUENO, 00266 - CEP: 01217-000 )

CCM 3.782.376-0- lnicio atv :12lO6120O8 (R GUAIANASES, 0í 239 ' CEP: 01204-001 )

CCM 3.793.695-6- lnicio atv :27tO6t2OOB (AV BRIGADEIRO FARIA LIMA,00493 - CEP:05426-100 - Cancelado em: 26/09/2013)

CCM 3.798.860-3- lnicio atv:05/08/2008 (AV NORDESTINA, 00910 - CEP: 08021-000 - Cancçlado em ?410912012)

CCM 3.846.507-8- lnicio atv :10/11/2008 (R GAL NESTOR PASSOS, 00226 - CEP: 02417444 )

CCM 3.s56.884-5- lnicio atv :06/01/2009 (R BARRA FUNDA, 0030í - CEP: 01 1 52-000 - Cancelado em: 2110Ü2a23\

CCM 3.886.857-1- Inicio atv '.12l\2l20og (R ESTADOS UNIDOS, 00367 - CEP: 05212-060 - Çancelado em: 0410712012)

CCM 3.910.938-4- lnicio atv :04/03/2009 (AL BARAO DE LIMEIRA, 01 175 - CEP: 01202-003 )

CCI\í 3.967.729-0- Inicio âtv t11lO5l2OOg (AV IPIRANGA, 00324 - CEP: 01046-010 - Cancelado em: 2211\l?021\

CCM 3.970.662-1- lnicio atv:16/09/2009 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00717 - CEP: 01217-010 - Cancelado em: '15/08/2023)

CCM 3.992.228-6- lnicio atv :21t10t2009 (AV INDIANOPOLIS, 01307 - CEP: 04063-002 - Cancelado em:2910812023\

CCM 3.992.225-1- Inicio atv :21l1Ol2OO9 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00777 " CEP: 01217-010 - Cancelado em: 15/08/2023)

CCtü 3.992.218-9- lnicio atv :21t1012009 (R DAS CAMELIAS, 00644 - CEP: 04048-061 - Cancelado em: 1510812023)

CCM 3.992.220-0- lnicio atv :2111012009 (R BANDIM, 00031 - CEP:05470-040 - Cancelado em: 03/07/2013)

ccM 3.992.223-5- tnicio atv :21t1ol2oo9 (AV ENGENHEIRôCRrrnruO ALVARES, 0541',1 - CEP: 02413-100 - cancelado em: 15/08/2023)

CCM 3.992.219-7- tnicio atv :21t10t2009 (R CONDE,DE PORTO ALEGRE, 01884 - CEP: 04608-003 - Cancelado em 2510812023\

ccM 3.994.203-1- tnicio atv :21t1ot2oo9 (AV DouToR.:catr,lpÔs uouRR, 00290 - cEP: 03568-010 - Cancelado em: 15/08/2023)

ccM 4.043.008-1- lnicio atv :16103t2010 (AL BaRAO DÉPIRACICABA,00874 - CEP: 01216-012 )

CCM 4.043.011-1- lnicio atv:16/03/2010 (ALAR DE PTRACICABA' 740 - CEP: 0'1216-012 )

ccM 4.101.634-3- lnicio atv :01/06/2010.(d TÚRIASSU, 00770 - CEP: 05005-000 )

CCM 4.101.631-9- tnicio atv :01/06/2010 (R ALVARENGA, 01653 - CEP: 05509-003 - Cancêlâdo em. 121121'2U12)

ccM 4.105.384-2- lnicio atv :01/06/2010 (AV REPUBLICA DO LIBANO, 02200 - CEP: 04s02-200 )

CCM 4.237.676-9- lnicio atv:21l0í/2011 (R ALFREDO PUJOL, 00369 - CEP: 02017-010 - Cancelado ern: 15/05/2018)

CCM 4.237.670-0- lnicio atv :211O112011(R TIJUCO PRETO, 01248 - CEP: 03316-000 - Câncelado em: 15/08/2023)

CCM 4.294.695-6- lnicio atv:19/0512011 (AL BR DE LIMEIRA, 00621 - CEP: 01202-001 )

CCN,,t 4.332.047-3- Inicio atv :08107t2011(R TAGIPURU,00906 - CEP: 01156-000 - Cancelado em: 01/08/2018)

CCM 4.577.624-5- lnicio,atv :O4tO7l2O12 (AL NOTHMANN, 00380 - CEP: 01216-000 - Cancelado em: 28l08i2018)

CCM 4.577.625-3- lnicio atv tOAtO72A12 (AV S JOAO, 00313 - CEP: 01035-000 - Cancelado em: 15/08/2023)

ccM 4.578.935-5- tnicio atv :13/07/2012 (R DR ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01 1 55-060 - Cancelado em: 1 5/08/2023)

CCM 4.Sg9.122-3- tnicio atv :0610812012 (R BOM PASTOR, 01029 - CEP: 04203-051 - Cancelado em: 15/08/2023)

CCM 4.599.169-3- lnicio atv :06108t2012 (R GUAIANASES,01227 - CEP: 01204-001 )

CCM 4.ôô0.688-2- lnicio arv :03112t2012 (R SANTANA DO PARAISO, 00062 - CEP: 01504-030 - Cancelado em:15108120231

CCM 4.685.191-7- lnicio atv :16/01/2013 (R GUAIANASES, 1446'CEP: 01204-002 )

ccM 4.719.551-7- lnicio atv:08/0312013 (R ALVARES PENTEADO, 00231 - CEP: 01012-001 )

CCM 5.686.992-4- lnicio atv :22!12t2014 (R ALVARENGA, 01653 - CEP: 05509-003 )

CCM 5.686.986-0- tnicio atv :22101t2Q16 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010 - Cancelado em: 15/08/2023)

CeÍtidão expedida com base nâ PortaÍia Conlunta SF/PGM no 4, de'12 de abril dê 2017, lnstrugão-Normativa.SF/SUIfFM 1" 9'de 6 de abril de 2015,

Decreto 50.'691, de 29 dejunhode 2009, Deóreto 51.714, de 13 de agostode 201O: Portaria SF n" 268, de 11 de outubro de 20í9 e PoÍtaria SF no 182,

de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 09:31:28 horas do dia 0810712024 (hoÍa e data de Brasilia).

Código de Autenticidade: 856DC1 1E
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SECRETARTA MUNICIPAL DA FAZENDA

Gertidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

\,

CCM 5.252.452-3- lnicio atv:08/05/2015 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012 )

ccM 5.774.569-2- tnicio atv .j4h212015 (PC RAtvlOS DEAZEVEDO,00206 - CEP:01037-0',10 - Cancelado enr: 15/08/2023)

CQM5.483.272-1- lnicio atv :0s/03/2016 (R GUAIANASES, 1238 - CEP: 01204-001 )

CCM 6.530.316-4- lnicio atv '.2OlOBl2O1g (AL RIBEIRO DA SILVA, 00115 - CEP: 01217-011 \

CCM 6.573.036-4- lnicio atv :O2l1Ot2O19 (AV SAO MIGUEL, 6257 - CEP: 08070-002 - Cancelado em.21l}gl2)23)

CCM 6.951.415-1- lnicio atv :2510512021 (AL NOTHMANN, 316 - CEP: 01216-000 )

ccM 6.438.562-0- tnicio atv :05/09/2019 (AV BRAslL, 1640 - cEP: 01430-001 )

CCM 6.438.561-2- lnicio atv:05/09i2019 (AV IBIRAPUERA 2033, 2033 - CEP: 04029-901 )

CCM 4.464.247-4- lnicio atv :18/01/2012 (R DR ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060 )

CCM 6.443.965-8- lnicio atv :1711012014 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205:001 )

CCM 6.437.282-0- lnicio atv :07t0212019 (AL BR DE PIRACICABA,00740 - CEP: 01216-012)

CCM 5.610.121-0- lnicio atv :0210112017 (AL BARAO DE PlRACICABA, 00653'CEP: 01216-012)

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e r quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a inclusive em relação ao período contido neste
documento, relativas a tributos administrados unicipal da Fazenda e a inscriçÕes em Dívida Ativa
Municipal, junto a Procuradoria Geral do que a SituaÇão Fiscal do Contribuinte supra, referente

aos creditos tributarios inscritos e não inscritos a brang ido s por esta certidão, ate a presente data e:

de sua autenticidade na lnternet, no endereço

Certidão expedida com bâse na Portaria Conjunta SF/PGM no 4, de 12 de abril de 201 7. lnstrução-Normativa_SF/SutlEM no 3, de 6 de abnl de 2015,

DecretoS0.'691,de29de junhodezoog,oeóreto51.z14,de13deagostode2010; PortariaSÊno268,de'11 cleor.rtubrode20l9ePortariaSFnolS2,
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 09:31:28 horas do dia 0810712024 (hora e data de Brasilia).

Código de Autenticidade: 856DC1 'lE
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Ceilidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nô4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691 , de 29 dejunlro de 2009, Decreto
51.714,de 13 dê agosto dê 2010 e Portaria SF no 4 , de 05 de janeiro de2012', Portaria SF no 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n0

182, de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 18:36:41 horas do dia 1111012024 (hora e data de Brasilia)

Código de autenticidade: 6FFg22"t F

A autênticidâdo dosta certidão dgverá ser confirmada na página da §êcretaria Municipal da Fazenda http:/^,vww.prefêitura.sp.gov.br/sÍ

trffiHFffiI.YUHIT H,H

5ÃOPÂULo
§ecretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos lmobiliários

Certidão N úmero:

Núrnero do Contribuinte :

Nome do Contribuinte:

Local do lmovel:

cep:

Liberação:

Validade:

0001619440-2024

008.016.0054-5

TNFORMAÇÃO pROTEcTDA pOR StctLO FTSCAL

AV RIO BRANCO ,1475 ,

01 205-001

01 205-001

11t10t2024

09/01t2025

, CAMPOS ELISIOS - CEP:

A aceitação desta certidão está

Qualquer rasura invalidará este

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos administrades pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscriçÕes
ern DÍvida Ativa tt4unicipal, junto à Procuradoria-Geral'lilo ÍtÍunicípio é certiÍicado que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, reÍerente ao lmposto Predial e Teiritoriat:Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Tgxa dg:Combate e Sinistros e Contribuição de [\4elhoria incidentes
sobre o imóvel acima identificado inscritos e não'inscritos na DÍvída Ativa ate a presente data é: REGULAR.
Créditos tributários suspensos, nos termg,s dearl'igo í51 do CTN.

de sua autenticidade na lnternet, no endereço
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PROCURADORIA GERAL DO ESTI\DO

Certidão Positiva de Débitos

lnscritos na Dívida l\tiva

GNPJ BASE 61 198164

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da
pessoa jurÍdica/fÍsica acima identiÍicada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Constam os seguintes débitos inscritos em Dívida Ativa
de responsabilidade do(a) interessado(a):

Relativos a: IPVA

origem: SECRETARTA DA FAZENDA E PLANEJAMENTo
CNPJ: 6'1.í98.164/0001-60 lE:
Situação: lnscrito

CDA
1.392.614.879

Situação: lnscrito / Suspenso

CDA
1 ,04ô.425.343,1 .046.425.365,1 .046.425.376,1 .046.425.387,1 .046.425.398 ,1.04A.4?5.432,1 .04A.425.443,1 .046.425.498,1 .046.425.510,1 .046.425.521,

1 .046.425.532,1 .046.425.543,1 .046.425.598, 1 .046_425.810,1 .046.425.821 ,1.04ô.425.832, í .0 46.425.843,1 .046.425.854,1 .04ô.425.8ô5,1 .046.425.876,

1 .04ô.425.88/,1 .046.427.608,1 .046.427 .620,1 .046.834.052,1.056.095.414,1 .066.896.883,1 .066.896.950,1 .066.897.193,1 .06ô.897.493,1.06ô.932.396,

1 ,066.932.64 1,1 .066.932.685,1 .006.932.730,1 .066.932.908,1.006.933.007,1.066.933.230,1.066.933.351,1 .066.933.362,1 .066.933.451 ,1 -066.933.61 8,

1 .066.933.630,1 ,066.933.784,1.066.934.028,1.066.934.039,1 .06ô.934.250,1.066.934.383,1 .066.934.428,1 .066.934.61 7,1 .066.934.661 ,1 .066.934.672,

1 .072.1 15.400,1 .072.115.433,1.072.115.455,1.072.1 15.588,1.072.1 15,600 ,1.072.115.644,1.072.115.700,1 .072.1 15.800,1 .072.1 15 .944,1.O72.115.977 ,

1.072.1 15.988,1 .07 2.116.043,1.072.116. t 65,1 .072.1 16.?10,1.072.116.454,1.072.1 16.465,1.072.116.A00,1 ,072.116.721 ,1 .072.116.798,1.072.1 16.821 ,

1.072.116.832,1 .O72.',117 .609,1.072.118,285,1 .O72.'.t18.296,1 .072.118.3?0,1.072.1 18.341 ,1 .072.118.374,1 .072.1 18.896,1 .0 72.1 19 .030,1 .072.119.229,

1 .O72.119.440.1 .072.119.473,,t .O72.119.562,1 .O72.'t19.640.1.072.1 19.718 ,1.072.119.751.1 .072.119.818,1 .072.120.280,1 .072.120.591 ,1 .072.120.769,

1 .072.120.814,1.072.120.858,1.072.120.869,1 .072.121.124,1 .072.12',t .313,1.072.134.496,1 .072.134.796,1 .072.134.830.1 .072.135 .151 ,1 .072.135.162,

1 .072.135.195,1 .072.135.251 ,1 .072.135.473,1.O72.135.618,1.072.135.762,1 .072. 136.040,1 .072.1 36.161 ,1 .080.865.760.1 .08C.866.104,1 .080.867.858,

1.080.867.869,1.080.867.870,1.083.718.547,1.128.134.703,1j28.134.714,1.128.681.258,1.128.681.269,1.128.681.270,1 129.4',l5.015,1.129.415.059,

1.130.614.14,1,1.130.61ô.561,1.132.229.171,1.132.229.182,1.132.229.205,1132.229.216,1.132.229.238,1.132.229.250,1.133.495.451,1 133.495.462,

1.133.495.473,1.136.59B.444,1 .136.598.544,1.136.598.555,1 .136.598.588,1 ,138.881 .170,1 .1 56.047 .071 ,1 .157 .283.624

Relativos a: Multa lpca

OT|gETN: FUNDAÇÃO OT PROTEÇAO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

CNPJ: 61 .198.164/0001-60 lE: 108377122112

§ituação: lnscrito / Suspenso

CDA
1.265.649.133

Anotação PGE:

Sei 023.00035 81 61 2024-81
Os debitos constantes desta certidão encontram-se na situaçáo de suspenso, exceto a cda. 13926'14879, que se encontra na

situação de inscrita, mas com informação de pagamento, inclusive constando a informação no sistema de Détrito protestado
quitaáo via IEPTB-SP. Por tal razão somos pela emissão desta certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do artigo 20ô

do Código Tributário Nacional.

Final da

Local de emissão

PGE

Responsável

CRDA no 60617328 Folha I de

Data e hora da emissão 17t09t2024 08:52:39 (horário de Brasilia)

Prazo de validade da certidão: 1S0 ( CENTO E OITENTA ) dia(s) conforme portaria SubG CTF 2012021

1
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'..fi1 , drrczrzozl.osao SE|/GESP.OO3215E425-CerridãodedébitosnáoinscÍirosCNPJcomptelo

','lli , ^**r*!i' Gãiil,,ili effil'll 'Tl
, tlil Governo do Estado de são Paulo
I 'ii secretaria da Fazenda e Planeiamento

, 'li' DRTC il-PFC - Posto Fiscal da Cahital Lapa

tir

i ,ili

li{ij \/ crnnoÃo or oÉsrros ruÃo rmscRros

t'1ll

, lii Nc 003215842s

rl{! :

Llt

. ril.t CERTTDÃO NEGATTVA
Íl.ITI

,li,
,liii Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (61.198.164/0001-60)

',fli 
lnscriçãoEstadual: Lo8.377.!zz.t:2

elli :) CNPJ:61.1e8.164/0001-60

rlli Situação Cadastral: ATIVA

! lli ProcessosElvinculado; ot7.oot4o122/2o24-ss
',i11:

i $i Não constam débitos fiscais não inscritos em dívida aüva, relativos âos tributos ICMS e ITCMD, até a presente data-

r il!: Finalidade: LICITAçÃO
r;{§l;

' lil Avisos:'dti 
'

,l1i1.E5tedocumentonão@gativap3El9dl§.e§ldbu!s§l§ltcuEi'UmavezqueocontribUinte
; 

"lii 
solicitou a realização de pesquisa apenas para débitos relativos âos tributos ICMS e ITCMD. As5im, débitos relativos ao IPVA nâo foram

i .iii objeto de pesquisa para esta certidão.

I til . _l - Esta CeÍtidão NÃO versa sobre: (a) Eventuais débitos fiscais de outros estabelêcimentos do interessado; (b) Outros débitos dc,iI \/
t il' tributos eventualmente não mencionados acima e (c) oébitos inscritos em "Divida Ativa" do Estado. Certidão para este úlümo Íirn
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da

ao

direito

aplica

o

5e

lvado

i01tO7 12024, 09:46

i 3-Ficaressa
u lteriorm ente,

Esta

00321 58425SEI/GESP -

tempo,qualqueraexigir,deEstadodoFa zend a

outrosincluindoonaffiâ,actfilial)ou(matrizcertidão
tempo,qualquerexigiçressalvadoficando

que

venhamqueOStributáricréditos

completoCNPJinscrilosrlaodébitoscleCeriidáo

servenhamtributárioscréditos

daestabelecim entos

apurados.ser

apurados

em presa,

5 - Efetuado o recolhimento da Taxa de Fiscalização e Serviços, de acordo com a Legislação vigente.

6 - prazo de validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT n' 20 de gl.l'04l99 (DOE de U/04/98) e CAT ne 135 dc

78 I t2 I 2074 IDOE de 19/ 12 /20 141.

Local: SFp-31288 _ DRTC lt_pFc _ POSTO FtSCAt DA CAP|TAL LAPA Datai 27 10612024

Responsável pela emissão: Elcio de Souza Rufino

Certidão emitida nos termos das portarias CAT 20 de Ot/oLlgl (DoE de 02/04/98) e CAr 135 de 18172/2014 (DOE de 19/12l201a)'

estabelecimento

cleEstadodoFa zendadadireito

so

o

,I

t'

,l

I

!l

i
I

s*lÍ ii$
tflfl',)§,',j§ü ri,r;,

§f;lt «s»

tHllâ,llliÍ r;i;i

Documento assinado eletronicamente por Elcio de Souza Rufino, Assistente Fiscal l, em 27106lzo24, às 12:36, cônfornle horário oficial de Brasília' cctttr

fundamênto no 9t§rela-E§Iad!nl-.0:.bJ.-69!, de 10 rle âbril de 2023'

Documento assinado eletronicamente porTomas Bolognâni MaÍtins, CheÍe, em 2tl06l2o24, às 14:19, confornre horário oficial de Erasília. com

fundamento no D.eçIe!el§!êd!3L!3-07-.gl!, de 10 de âbril de 2023.

A autenücidâde deste documento pode ser conferida no site E[pS:lÁellÊgqubÍ'sqi/controlador extgrno úO]
acao=rjocurrrt'ntu conferir&id-orgao acesso externo=0,iníormandoocódigoverificador0032158425eocÓdigoCRC26D232B0'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS-RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ: 61 .1 98.1 64/0001 -60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

'l . constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5,172, de 25 de outubro de 1966 -

Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do ar1. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda PÚblica em processos de

óxecução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http ://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgf n. g ov. b r>.

Certidão emltida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751. de 2|1ADU4.

Emitida às 17:07:50 do dia 28/0612024 <hora e data de Brasília>.

Válida ate 2511212024.
Código de controle da certidão: 9A20.2E6E'79D7.1266
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.Y
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cERTrD.ã,o NEGATTVA DE pÉnrros TRABALHTsTAs

Nome: PORTO SEGURO COMPANHTA DE SEGUROS cERÀrS (MA,IRIZ E FTLIAIS)
CNPJ: 61.198 .te+/ oo01_60
Certidão n. : 799SOB2!/2024
Expedição: t9 / LL/2024 , às 12 : 08 : o1
Validade: 3"8/OS/2025 - 180 (cento e oitenta) d.ias, contados da dat,ade sua expedição.

CCTTifiCA-SC gUE PORTO SEGURO EOMPÀNIÍ,A DE SEGUROS GERÀIS (MÀTRIZ EFILIAIS), inscrito(a) no CNpJ sob o n. 5l_.198.164/000L_60, NãO CoNsTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e gg3-A da ConsorÍdação
das Leis do Trabalho, acrescentad.os pelas Leis ns.o 12.440/20Lr e13.467/20L7, e no Ato oL/2022 <la CG,JT, de 2t de janeiro de 2022.os dados constantes d.esta certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabatho.
No caso de pessoa jurÍdica, a certidão atesta a empresa em relaçã.a Lodos os seus estaber-ecimentos, agências ou firiais.
A aceitação desta cerLidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no porLal do Tribunal superior cio Trabarho nafnternet (http / /www. tst. jus.br.) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO ruponTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dadosnecessários à id.entificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplenLes perante a ,Justiça do Trabarho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgaclo ou ernacordos judiciais trabalhist.as, inclusive no concernente aosrecolhiment,os previdenciári-os, a honorários, a cust.as, a
emo]umentos ou a recol-himentos d.etermi-nad.os em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério público doTrabalho, Comissão de Concil-iação prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver forÇa executiva.
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